
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

L E I Afo. ,BO8/94

"DISPÕE SOBRE O USO DE DEPENDÊNCIAS DO
CENTRO DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
CAETANO TEDESCO"

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeita
Municipal de Santo Antônio da Patrulha,
no uso das atribuições- que lhe são

por Lei.

FAÇO SABER, que s Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono s seguinte Leis

ARTIGO _io, - Fies o Poder Executivo Municipal, nos termos do
artigo 23, VIII, da Lei Orgânica Municipal,, autorizado a
permitir o USD especial de dependências do CENTRO- DE
CULTURA f ESPORTES £ LAZER CAETANO TEDESCO, de propriedade
do Município de Santo Antônio da Patrulha, localizado na
rua Boi i vi a com a esquina da rua Uruguai,, compreendendo um
espaço para o "bar"f com 6 K 4 metros (24os2) e dois
depósitos com 2?2Ü .v 2fOO (4r4Om2) e 2?8O >,- 2,OO (Sf6Om2),

ARTIGO 2o. - O imóvel será utilizado para exploração de bar e
lancheria para atendimento do público e/n geral, todos os
dias da semana. das 8iOO ás 23:OO horas, não podendo
ser-lhe dada ríestinação diversa.

ARTIGO 3o, — Ao psrmissionário competirá instalar no local, um
fogSfOf um gril, dois- freezers e lixeiras, e as despesas- de
material com a limpeza e manutenção do Ginâsia de
Esportes, bem assim devolver c< imóvel no mesmo estado e/n
que o recebeuf ao término do prazo da permissão.

ARTIGO 4o, - A permissão será expedida por períodos de 12 (doze)
mesesf podendo ser renovada por iguais periodos ou
revogada a qualquer tempo, através de aviso expresso com
áO (sessenta) dias de antecedência, sem que caiba ao
permissionério qualquer indenização,

ARTIGO Só, - A permissão será expedida para pessoa integrante de
nossa comunidadef indicada pelos membros do Conse
Municipal de Desportos - CHD,
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Sc-, — Revogadas s.s disposiç&es e/?? contrériof esta Lei
entra entra- s/n vigor a partir desta dats.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Junho tíe 1994

FERULIO TEDESCO NETTO
Pré f ei to Muni cri pá l

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

PAULO OBERTO FERRBIRft MIGLIfíVfiCCfi
Safcretério tie
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